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PORTARIA Nº 28/2026
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera o Inciso II do Art. 1º da Portaria nº 19/2025 que designa 
servidor(a) para atuar como Agente de Contratação no âmbito 
dos procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

O  Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Sergipe  – 
SERGIPEPREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os incisos 
I e IV da Lei nº 5.852, de 20 de março de 2006;

Considerando o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
estabelece normas  gerais  de  licitação  e  contratação  às  Administrações  Públicas  diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando o disposto no art. 1º da Lei Estadual nº 9.315, de 17 de novembro de 2023, que 
define o agente de contratação para fins de aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e dá providências correlatas;

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o inciso II do Art. 1º da Portaria nº 19, de 03 de abril de 2025, que dispõe 
acerca dos servidores designados para atuarem como Agentes de Contratação no âmbito dos 
procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ...
I – ...
II – Priscila dos Santos Ribeiro – CPF nº 064.XXX.XXX-70.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de fevereiro de 2026.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 11 de fevereiro de 2026

JOSÉ ROBERTO DE LIMA ANDRADE
Diretor-Presidente

Praça General Valadão, 32, Centro, Aracaju/SE, 49010520 - Fone:(79)3198-0800
atendimento@sergipeprevidencia.se.gov.br - https://www.sergipeprevidencia.se.gov.br - CNPJ:08.042.552.0001-74
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documento é válido.
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